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Indicação n. 2  63, de 12 de maio de 202 

Sr. presidente, 

Indica ao Poder Executivo Municipal, após ouvido o Plenário, a pavinentação da rua lateral 

ao Posto do SAMU, localizado no povoado Campo do Brito, no municíio de Banzaê. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo atender a uma importante reivindicação da 

comunidade local, que há bastante tempo solicita melhorias na referida via. 

A pavimentação da rua é indispensável por diversas razões, entre elas a melhoria da 

mobilidade urbana, a redução da poeira e da lama em períodos chuvosos, a valorização da 

infraestrutura da localidade e a garantia de melhores condições de tráfego para moradores, 

pedestres e veículos. 

Além disso, a instalação da unidade do SAMU torna a execução da obra ainda mais necessária, 

tendo em vista a importância de assegurar acesso rápido, seguro e adequado às ambulâncias 

e aos profissionais de saúde que atuam no atendimento de urgência e emergência. 

Dessa forma, a realização da pavimentação contribuirá significativamente para a qualidade de 

vida da população e para a melhoria dos serviços públicos prestados à comunidade. 

Plenário, 12 de maio de 2026. 

Ate lí uOS ntos 
Secretário Geral 
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